
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS 

RETIFICAÇÃO 

 

A Direção do Instituto de Geociências, através da Secretaria Geral, Retifica o Edital publicado no 

DOE de 08-03-2016, páginas 137 e 138, Seção I, referente ao concurso público de provas e 

títulos para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção 

preferencial para o RDIDP, na área de Geologia, nas disciplinas GE-107 – Petrografia de Minérios 

e GE-901 - Prospecção, do Departamento de Geologia e Recursos Naturais, do Instituto de 

Geociências da Universidade Estadual de Campinas (Proc. Nº 22-P-03696/2016), para constar:  

 

“Disciplina GE-107 – Petrografia de Minérios 

Anexo I: Programa 

1. Objetivos da petrografia de minérios e principais aplicações. 

2. Propriedades dos minerais de minério em luz refletida. 

3. Identificação de fases minerais e relações no sistema Fe-S-O. 

4. Identificação de fases minerais e relações no sistema Cu-S e Cu- Fe-S. 

5. Identificação das fases minerais e relações no sistema Fe-As-S e Au. 

6. Identificação de fases minerais e relações no sistema Ni-Fe-S. 

7. Identificação de fases minerais e relações nos sistemas Zn-Fe-S e Pb-S. 

8. Relação entre solubilidade de metais e mineralização. 

9. Interpretação de paragêneses e modelos de depósitos. 

10. Identificação de fases minerais e relações no sistema Fe-Ti-O. 

.................................................... 

Disciplina GE-901 - Prospecção 

Anexo I: Programa 

1. Quadro evolutivo da prospecção e da avaliação de jazidas.  

2. Classificação de reservas e de jazidas minerais. 

3. Planejamento e gerenciamento das fases de exploração mineral. 

4. Prospecção Geológica em superfície e sub-superfície. 

5. Prospecção Geoquímica. 

6. Prospecção Geofísica e aplicação de sensoriamento remoto em pesquisa mineral.  

7. Modelos exploratórios de depósitos minerais. 

8. Métodos Convencionais de cálculo de reservas. 

9. Métodos Geoestatísticos de cálculo de reservas. 

10. Exploração Mineral e Sociedade.” 

 

E não como constou.  

 

Os demais itens permanecem inalterados 

 

 

Campinas, 31 de março de 2016. 


